
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé
Decania

 

PORTARIA Nº 768, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

O Decano do Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé, professor Irnak Marcelo Barbosa, no uso de suas
atribuições regimentais concedidas pela Portaria nº 8.335, de 08 de setembro de 2022, publicada no
DOU nº 172 de 09 de setembro de 2022, Seção 2, pág. 36, resolve:

Art. 1º Tornar pública a composição da Comissão Permanente de Produtos Químicos Controlados do
Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé, a saber:

Representantes do Instituto Multidisciplinar de Química:

Rafaela Erasmi de Souza Pereira Rodrigues, SIAPE 2198760

Tiago Lima da Silva, SIAPE 1498701

Representantes do Instituto de Ciências Médicas:

André Gustavo Calvano Bonavita, SIAPE 2738212

Celina Garcia da Fonseca, SIAPE 3304371

Representante do Instituto de Alimentação e Nutrição:

Angélica Nakamura, SIAPE 1739153

Representantes do Instituto Politécnico:

Elisa Pinto da Rocha, SIAPE 2270389

Ricardo França Santos, SIAPE 3033566

Representantes do Instituto de Ciências Farmacêuticas:

Denise de Oliveira Guimarães, SIAPE 1892918

Rodrigo da Silva de Sá Freire, SIAPE 1676828

 

Art. 2º A Presidência da Comissão será definida pelos próprios membros na primeira reunião por eles
designada.

Art. 3º Definida a Presidência, a Comissão providenciará no prazo de 180 dias, a partir da entrada em
vigor desta portaria, a elaboração de proposta de regimento interno a ser apreciado pelo Conselho de
Coordenação do CM UFRJ-Macaé.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 8.172, de 2 de setembro de 2022, publicada no BUFRJ nº 36, de 8 de
setembro de 2022.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no BUFRJ.
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Prof. Irnak Marcelo Barbosa

Decano 

Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé

Documento assinado eletronicamente por Carlos Eduardo Lopes da Silva , Decano(a), Substituto(a),
em 26/01/2024, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 3928054 e o código CRC B0C25B1F.
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